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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

ORTOGRAFIA OFICIAL, INCLUINDO AS ALTERAÇÕES PRO-
MOVIDAS PELO NOVO ACORDO ORTOGRÁFICO. 

— Definições
Com origem no idioma grego, no qual orto significa “direito”, 

“exato”, e grafia quer dizer “ação de escrever”, ortografia é o nome 
dado ao sistema de regras definido pela gramática normativa que 
indica a escrita correta das palavras. Já a Ortografia Oficial se refere 
às práticas ortográficas que são consideradas oficialmente como 
adequadas no Brasil. Os principais tópicos abordados pela ortografia 
são: o emprego de acentos gráficos que sinalizam vogais tônicas, 
abertas ou fechadas; os processos fonológicos (crase/acento grave); 
os sinais de pontuação elucidativos de funções sintáticas da língua e 
decorrentes dessas funções, entre outros.  

Os acentos: esses sinais modificam o som da letra sobre 
a qual recaem, para que palavras com grafia similar possam 
ter leituras diferentes, e, por conseguinte, tenham significados 
distintos.  Resumidamente, os acentos são agudo (deixa o som da 
vogal mais aberto), circunflexo (deixa o som fechado), til (que faz 
com que o som fique nasalado) e acento grave (para indicar crase). 

O alfabeto: é a base de qualquer língua. Nele, estão 
estabelecidos os sinais gráficos e os sons representados por cada 
um dos sinais; os sinais, por sua vez, são as vogais e as consoantes.  

As letras K, Y e W: antes consideradas estrangeiras, essas letras 
foram integradas oficialmente ao alfabeto do idioma português 
brasileiro em 2009, com a instauração do Novo Acordo Ortográfico. 
As possibilidades da vogal Y e das consoantes K e W são, basicamente, 
para nomes próprios e abreviaturas, como abaixo:  

– Para grafar símbolos internacionais e abreviações, como Km 
(quilômetro), W (watt) e Kg (quilograma). 

– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus 
derivados na língua portuguesa, como Britney, Washington, Nova 
York.  

Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais complexos 
do emprego da ortografia correta das palavras e suas principais 
regras: 

«ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 
– Em palavras de origem africana ou indígena. Exemplo: oxum, 

abacaxi.  
– Após ditongos. Exemplo: abaixar, faixa. 
– Após a sílaba inicial “en”. Exemplo: enxada, enxergar. 

– Após a sílaba inicial “me”. Exemplo: mexilhão, mexer, 
mexerica.   

s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:
– Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. Exemplo: síntese, avisa, 

verminose. 
– Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem adjetivos. 

Exemplo: amazonense, formosa, jocoso. 
– Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, título ou 

nacionalidade. Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, 
burguês/burguesa. 

– Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta “s”. 
Exemplo: casa – casinha – casarão; análise – analisar. 

Porque, Por que, Porquê ou Por quê? 
– Porque (junto e sem acento): é conjunção explicativa, ou seja, 

indica motivo/razão, podendo substituir o termo pois. Portanto, 
toda vez que essa substituição for possível, não haverá dúvidas de 
que o emprego do porque estará correto. Exemplo: Não choveu, 
porque/pois nada está molhado.  

– Por que (separado e sem acento): esse formato é empregado 
para introduzir uma pergunta ou no lugar de “o motivo pelo qual”, 
para estabelecer uma relação com o termo anterior da oração. 
Exemplos: Por que ela está chorando? / Ele explicou por que do 
cancelamento do show.  

– Porquê (junto e com acento): trata-se de um substantivo e, 
por isso, pode estar acompanhado por artigo, adjetivo, pronome 
ou numeral. Exemplo: Não ficou claro o porquê do cancelamento 
do show.  

– Por quê (separado e com acento): deve ser empregado ao 
fim de frases interrogativas. Exemplo: Ela foi embora novamente. 
Por quê?  

Parônimos e homônimos 
– Parônimos: são palavras que se assemelham na grafia e na 

pronúncia, mas se divergem no significado. Exemplos: absolver 
(perdoar) e absorver (aspirar); aprender (tomar conhecimento) e 
apreender (capturar). 

– Homônimos: são palavras com significados diferentes, mas 
que coincidem na pronúncia. Exemplos: “gosto” (substantivo) e 
“gosto” (verbo gostar) / “este” (ponto cardeal) e “este” (pronome 
demonstrativo). 

FLEXÃO EM GÊNERO E NÚMERO DOS SUBSTANTIVOS E 
ADJETIVOS. 

Adjetivo
Gênero

- uniformes: têm forma única para o masculino e o feminino. 
Funcionário incompetente = funcionária incompetente.

- biformes: troca-se a vogal “o” pela vogal “a” ou com o acrés-
cimo da vogal “a” no final da palavra: ator famoso = atriz famosa / 
jogador brasileiro = jogadora brasileira.

Os adjetivos compostos recebem a flexão feminina apenas no 
segundo elemento: sociedade luso-brasileira / festa cívico-religiosa 
/ são – sã. 
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seguiam a liderança de Deodoro, outros preferiam a de Floriano 
Peixoto. Mas havia também os positivistas, que tinham Benjamin 
Constant como líder, e alguns monarquistas, sobretudo na Marinha, 
que tinham fortes ligações com o Império. 

Nesse emaranhado de projetos políticos, no início de 1890 o 
Governo Provisório convocou uma Assembleia Nacional Constituin-
te para institucionalizar o novo regime e elaborar o conjunto de leis 
que o regeriam. 

Assim, em 24 de fevereiro de 1891, foi promulgada a primeira 
Constituição republicana do país, a Constituição dos Estados Uni-
dos do Brasil. Inspirada no modelo vigente nos Estados Unidos, ela 
era liberal e federativa, concedendo aos estados prerrogativas de 
constituir forças militares e estabelecer impostos. 

Além disso, ela instaurou o presidencialismo como regime po-
lítico, com a separação dos poderes Executivo, Legislativo e Judici-
ário, e oficializou a separação entre Estado e Igreja. Os deputados 
constituintes também elegeram o marechal Deodoro da Fonseca 
para a presidência e o marechal Floriano Peixoto para a vice-pre-
sidência da República. Mas o novo regime republicano enfrentaria 
crises muito sérias até se consolidar definitivamente. 

República de Espadas
Na área econômica, comandada por Rui Barbosa, então minis-

tro da Fazenda, a República começou com grande euforia. Com o 
objetivo de estimular o crescimento econômico e a industrialização 
do país, o governo autorizou que os bancos concedessem crédito a 
qualquer cidadão que desejasse abrir uma empresa. E, para cobrir 
esses empréstimos, permitiu a impressão de uma imensa quantida-
de de papel-moeda. 

Como a moeda brasileira tinha como referência a libra inglesa, 
as emissões de dinheiro sem lastro (sem garantia em ouro) provo-
caram o aumento acelerado da inflação. Muitos dos empréstimos 
concedidos foram usados para abrir empresas que existiam apenas 
no papel, mas cujas ações, ainda assim, eram negociadas na Bolsa 
de Valores. Como resultado, muitos investidores perderam seu di-
nheiro e a inflação aumentou, atingindo toda a sociedade brasileira. 
Essa medida, que visava estimular a economia, mas resultou em 
desvalorização da moeda e especulação financeira, recebeu o nome 
de Encilhamento. 

Na área política, assistia-se a graves conflitos envolvendo o 
presidente e os militares que o apoiavam, de um lado, e políticos 
liberais e a imprensa, do outro. Oito meses após ser eleito, em no-
vembro de 1891, Deodoro da Fonseca determinou o fechamento do 
Congresso Nacional e decretou estado de sítio no país. Os oficiais 
que seguiam a liderança de Floriano Peixoto não apoiaram o golpe 
de Estado; assim como a Marinha, que considerou autoritária a ati-
tude do presidente, e diversas lideranças civis. Sem apoio político, o 
presidente renunciou no dia 23. 

Nesse mesmo dia, Floriano Peixoto, seu vice, assumiu a presi-
dência da República. 

A posse do novo presidente foi muito questionada. De acordo 
com a Constituição, o vice assumiria somente se o presidente hou-
vesse cumprido metade de seu mandato, ou seja, dois anos. Caso 
contrário, ela previa a realização de uma nova eleição. Mas Floriano 
estava decidido a permanecer no poder, com o apoio dos florianis-
tas, que alegavam que o dispositivo constitucional só valeria para o 
próximo mandato presidencial.

Treze generais do Exército contestaram sua posse e, por meio 
de um manifesto, exigiram eleições presidenciais. Floriano ignorou 
o protesto e mandou prender os generais. Receosas com a instabi-

lidade da República, as elites políticas de São Paulo, representadas 
pelo Partido Republicano Paulista (PRP), apoiaram o novo presiden-
te. Floriano, por sua vez, percebeu que o suporte do PRP era fun-
damental. 

Ele também contou com o apoio de importantes setores do 
Exército e da população do Rio de Janeiro. Oficiais da Marinha de 
Guerra (Armada) tornaram-se a sua principal oposição. Em 6 de 
setembro de 1893, posicionaram os navios de guerra na baía de 
Guanabara, apontaram os canhões para o Rio de Janeiro e Niterói e 
dispararam tiros contra as duas cidades - era o início da Revolta da 
Armada. Em março do ano seguinte a situação tornou-se insusten-
tável nos navios - não havia munição, alimentos, água nem o apoio 
da população. Parte dos revoltosos pediu asilo político a Portugal, 
a outra foi para o Rio Grande do Sul participar de um conflito que 
eclodira um ano antes: a Revolução Federalista. 

Revolução Federalista
A instalação da República alterou a política do Rio Grande do 

Sul. Com ela, o Partido Republicano Rio-Grandense alcançara o po-
der. Apoiada por Floriano Peixoto e liderada por Júlio de Castilhos, 
a agremiação de orientação positivista tornou-se dominante no es-
tado em que passou a governar de maneira autoritária. 

A principal força de oposição ao Partido Republicano era o Par-
tido Federalista, liderado por Gaspar Silveira Martins, que defendia 
o parlamentarismo e a predominância da União Federativa sobre 
o poder estadual - enquanto os republicanos pregavam o sistema 
presidencialista e a autonomia dos estados. 

Diante da violência e das fraudes eleitorais, os federalistas uni-
ram-se a outras forças de oposição, dando origem a uma sangren-
ta guerra civil, que ficou conhecida como Revolução Federalista 
(1893-1895). Os conflitos não se limitaram ao estado do Rio Grande 
do Sul, estendendo-se aos de Santa Catarina e do Paraná, e só ter-
minaram em junho de 1895 com a vitória dos republicanos sobre os 
federalistas. A Revolução Federalista causou muito sofrimento ao 
sul do país. Somente no Rio Grande do Sul, que contava com cerca 
de 900 mil habitantes, morreram de 10 a 12 mil pessoas, muitas 
delas degoladas. 

Passados cinco anos da proclamação da República, chegava ao 
fim o governo de Floriano Peixoto. No dia 15 de novembro de 1894, 
o marechal passou a faixa presidencial ao paulista Prudente de Mo-
rais, conferindo novos ares à República. Pela primeira vez, um civil 
ligado às elites agrárias, em especial aos cafeicultores, assumia o 
poder. Com a eleição de Prudente de Morais, encerrava-se o perío-
do conhecido como República da Espada. 

Modelo Político
A Constituição de 1891 estabeleceu eleições diretas para todos 

os cargos dos poderes Legislativo e Executivo. Também determinou 
que, excetuando os mendigos, os analfabetos, os praças de pré, os 
religiosos, as mulheres e os menores de 21 anos, todos os cidadãos 
brasileiros eram eleitores e elegíveis. 

Apesar de suprimir a exigência de renda mínima constante da 
Constituição imperial, a primeira Constituição da República tam-
bém excluía a maioria da população brasileira do direito de votar. O 
voto foi decretado aberto, mas, como não havia Justiça Eleitoral, na 
prática as eleições eram caracterizadas pela fraude. A organização 
da eleição dos municípios, bem como a redação da ata da seção 
eleitoral, ficava a cargo dos chefes políticos locais, os chamados co-
ronéis. 
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opinião em algo importante dentro da organização gera medo e an-
siedade. O desenvolvimento pessoal de cada profissional é neces-
sário, aperfeiçoar nas habilidades propostas deixa de lado o fato de 
não entregar o trabalho ofertado pela empresa.

Um assunto mal falado gera confusão de informações tornando 
o ambiente de trabalho confuso e tenso, a união do relacionamento 
interpessoal com uma boa comunicação torna-se eficaz diante de 
uma organização que necessita de colaboradores fluentes e certos 
do seu papel no trabalho.

“O desenvolvimento de competência interpessoal exige a aqui-
sição e o aperfeiçoamento de certas habilidades de comunicação 
para facilidade de compreensão mútua” (MOSCOVICI, 2011, p. 102).

Existem vários elementos primordiais e fundamentais dentro 
da comunicação e que devemos utilizar em nosso dia a dia.

Elementos - Segundo NASSAR (2005, p. 51), a estrutura comu-
nicacional possui quatro características essenciais. Tais como: Emis-
sor – está ligado a organização é quem inicia a mensagem; Meio ou 
Canal de transmissão – ligado as ferramentas de comunicação, é o 
meio através do qual é transmitida a mensagem; Receptor – público 
interno, a quem a mensagem é dirigida e as Respostas ou Feedback 
– que são os resultados obtidos.

Obstáculos – Algumas palavras transmitidas não possuem o 
mesmo significado para o emissor e receptor, surge então proble-
mas devido diferenças de interpretação.

Para que a importante comunicação exerça seu papel dentro 
das empresas é necessário as ferramentas citadas acima, através 
delas as pessoas terão mais facilidade em transmitir suas ideias e 
opiniões e também de ouvir o que está sendo falado.

A valorização do seu quadro de pessoal é primordial para que 
a empresa cresça e dê frutos, através disto os colaboradores se tor-
naram mais satisfeitos e comprometidos com seu trabalho e com as 
atividades designadas.

Para ARGENTI (2006, p. 169), “A comunicação interna no sé-
culo XXI envolve mais do que memorandos e publicações; envolve 
desenvolver uma cultura corporativa e ter o potencial de motivar a 
mudança organizacional”.

O ideal é envolver os colaboradores certos na área certa e no 
local correto, resultados positivos virão e uma gestão mais eficaz 
irá surgir.

Baseado nos conceitos acima se entende que a comunicação 
interna exerce um importante papel dentro das empresas, através 
dela os colaboradores executam suas funções de forma mais objeti-
va e de acordo com os negócios da organização.

Para DUBRIN (2003) os canais formais de comunicação são os 
caminhos oficiais para envio de informações dentro e fora da em-
presa, tendo como fonte de informação o organograma organiza-
cional, que indica os canais que a mensagem deve seguir.

A metodologia utilizada neste trabalho foi à pesquisa de cam-
po, onde foi elaborado um questionário fechado com perguntas 
direcionadas ao relacionamento interpessoal dentro das organiza-
ções.

O uso do questionário para Luz (2003) é a técnica mais utilizada 
nas pesquisas de clima, pois permite o uso das questões abertas ou 
fechadas, o custo é relativamente baixo, e pode ser aplicada a todos 
ou só a uma amostra de colaboradores.

A escolha do questionário com questões fechadas deu-se pelo 
fato dos resultados obtidos serem mais reais, o leitor e responsável 
por responder as perguntas necessita de mais atenção e compro-
metimento em analisar e interagir com o responsável pela pesquisa.

O questionário elaborado foi aplicado a gestores de uma em-
presa, logo em seguida os dados foram abordados e analisados sob 
uma estatística, objetivando descrever qual o grau de satisfação e 
de interesse dos mesmos em seus subordinados.

Através do gráfico 4.3 podemos observar que as mulheres 
possuem maior dificuldade no relacionamento interpessoal dentro 
desta organização. Não foi identificada a quantidade de homens e 
mulheres em cada área, porem com este questionário foi possível 
identificar que o publico feminino tem certa dificuldade em se re-
lacionar.

Mesmo possuindo certa dificuldade com as colaboradoras, 
este índice não prejudica a gestão dos gerentes, conforme gráfico 
4.4 podemos ver que é maior a satisfação dos gestores quando hou-
ve falar em relacionamento interpessoal.

Olhando de um modo geral os colaboradores conseguem se 
adequar uns aos outros e também com a empresa, a organização 
oferece benefícios que fazem com que os mesmos se sintam moti-
vados a trabalhar em equipe.

Lacombe (2005) afirma que a satisfação do pessoal com o am-
biente interno da empresa está vinculada a motivação, á lealdade 
e á identificação com a empresa, facilitando, assim, a comunicação 
interna e o relacionamento entre as pessoas.

 POSTURA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO. 

Um bom atendimento vai muito além de ser bem-educado e 
entendendo isso, percebe-se que ser honesto e tratar bem os clien-
tes não é um diferencial, é o requisito mínimo para um bom serviço 
de atendimento, portanto, atender o cliente com qualidade signifi-
ca superar as expectativas dele.

Atender é servir, e é de grande importância que os colaborado-
res do setor de atendimento comprem essa ideia. A equipe de aten-
dimento ao cliente deve ser uma unidade transformadora dentro 
da empresa, onde os problemas e dúvidas são convertidos em satis-
fação e fidelização. Deve estar claro para a equipe que seu objetivo 
é superar o constante desafio de resolver os problemas dos clien-
tes, e que o melhor está sempre no futuro, porque sempre existirá 
uma maneira ainda melhor de atender aos seus clientes.

O atendimento precisa ter simpatia e empatia, ou seja, o aten-
dente deve ser afetado pelo que a outra pessoa está sentindo e 
colocar-se no lugar do outro para melhor atendê-lo, conhecê-lo e 
servi-lo.

Outro fator importante é que o atendente seja seguro, claro, 
objetivo, transparente e principalmente não transmita incerteza. 
Nem sempre falar mais significa passar mais informação, o aten-
dimento é o reflexo de sua empresa, e caso não haja segurança na 
mensagem passada, a imagem da sua equipe acaba sendo prejudi-
cada.

Um bom atendimento é pautado pelo tratamento profissional 
empreendido ao cliente. No entanto, não pode-se confundir profis-
sionalismo com “robotismo”. A linguagem empregada deve ser ade-
quada ao cliente, com um vocabulário simples e claro. Não utilize 
palavras difíceis ou termos técnicos para pessoas com menor grau 
de conhecimento sobre o assunto em questão.
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§5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso 
aos dados por meio eletrônico para a administração pública, tendo 
em vista as finalidades de que trata o caput deste artigo.

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista que atuam em regime de concorrência, sujeitas ao disposto 
no art. 173 da Constituição Federal , terão o mesmo tratamento 
dispensado às pessoas jurídicas de direito privado particulares, nos 
termos desta Lei.

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de eco-
nomia mista, quando estiverem operacionalizando políticas pú-
blicas e no âmbito da execução delas, terão o mesmo tratamento 
dispensado aos órgãos e às entidades do Poder Público, nos termos 
deste Capítulo.

Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato interoperá-
vel e estruturado para o uso compartilhado, com vistas à execução 
de políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à descen-
tralização da atividade pública e à disseminação e ao acesso das 
informações pelo público em geral.

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Pú-
blico deve atender a finalidades específicas de execução de políticas 
públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades públicas, 
respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados 
no art. 6º desta Lei.

§1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas 
dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, 
exceto:

I - em casos de execução descentralizada de atividade pública 
que exija a transferência, exclusivamente para esse fim específico 
e determinado, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) ;

II - (VETADO);
III - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, 

observadas as disposições desta Lei.
IV - quando houver previsão legal ou a transferência for respal-

dada em contratos, convênios ou instrumentos congêneres; ou(In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusi-
vamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger e 
resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados, desde 
que vedado o tratamento para outras finalidades. (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) Vigência

§2º Os contratos e convênios de que trata o §1º deste artigo 
deverão ser comunicados à autoridade nacional.

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pes-
soais de pessoa jurídica de direito público a pessoa de direito priva-
do será informado à autoridade nacional e dependerá de consenti-
mento do titular, exceto:

I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta 
Lei;

II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada 
publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei; ou

III - nas exceções constantes do §1º do art. 26 desta Lei.
Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de que 

trata o caput deste artigo será objeto de regulamentação. (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 28. (VETADO).
Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer mo-

mento, aos órgãos e às entidades do poder público a realização de 
operações de tratamento de dados pessoais, informações específi-
cas sobre o âmbito e a natureza dos dados e outros detalhes do tra-

tamento realizado e poderá emitir parecer técnico complementar 
para garantir o cumprimento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)Vigência

Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares para as atividades de comunicação e de uso com-
partilhado de dados pessoais.

SEÇÃO II
DA RESPONSABILIDADE

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em decorrência do 
tratamento de dados pessoais por órgãos públicos, a autoridade 
nacional poderá enviar informe com medidas cabíveis para fazer 
cessar a violação.

Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes do Po-
der Público a publicação de relatórios de impacto à proteção de da-
dos pessoais e sugerir a adoção de padrões e de boas práticas para 
os tratamentos de dados pessoais pelo Poder Público.

CAPÍTULO V
DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

Art. 33. A transferência internacional de dados pessoais so-
mente é permitida nos seguintes casos:

I - para países ou organismos internacionais que proporcionem 
grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei;

II - quando o controlador oferecer e comprovar garantias de 
cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do regime de 
proteção de dados previstos nesta Lei, na forma de:

a) cláusulas contratuais específicas para determinada transfe-
rência;

b) cláusulas-padrão contratuais;
c) normas corporativas globais;
d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente emi-

tidos;
III - quando a transferência for necessária para a cooperação ju-

rídica internacional entre órgãos públicos de inteligência, de inves-
tigação e de persecução, de acordo com os instrumentos de direito 
internacional;

IV - quando a transferência for necessária para a proteção da 
vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;

V - quando a autoridade nacional autorizar a transferência;
VI - quando a transferência resultar em compromisso assumido 

em acordo de cooperação internacional;
VII - quando a transferência for necessária para a execução de 

política pública ou atribuição legal do serviço público, sendo dada 
publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei;

VIII - quando o titular tiver fornecido o seu consentimento es-
pecífico e em destaque para a transferência, com informação prévia 
sobre o caráter internacional da operação, distinguindo claramente 
esta de outras finalidades; ou

IX - quando necessário para atender as hipóteses previstas nos 
incisos II, V e VI do art. 7º desta Lei.

Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as pessoas 
jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Infor-
mação) , no âmbito de suas competências legais, e responsáveis, 
no âmbito de suas atividades, poderão requerer à autoridade na-
cional a avaliação do nível de proteção a dados pessoais conferido 
por país ou organismo internacional.
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Art. 28 - Recondução é o retorno do servidor ao cargo anterior-
mente ocupado, correlato ou transformado, em razão de reintegra-
ção de servidor demitido.

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 29 - Readaptação é a atribuição de atividades especiais ao 
servidor, observada a exigência de atribuições compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental ve-
rificada em inspeção médica pelo órgão competente, que deverá 
para tanto, emitir laudo circunstanciado.

PARÁGRAFO ÚNICO - A atribuição de atividades especiais e a 
definição do local do seu desempenho serão de competência da 
Secretaria Municipal de Administração ou de autoridade que dela 
receba delegação, observada a correlação daquela com as atribui-
ções do cargo efetivo.

Art. 30 - O servidor readaptado submeter-se-á, semestralmen-
te, a exame médico realizado pelo órgão competente, a fim de ser 
verificada a permanência das condições que determinaram sua rea-
daptação, até que seja emitido laudo médico conclusivo.

§1º - Quando o período de readaptação for inferior a 01 (um) 
ano, o servidor apresentar-se-á ao órgão competente ao final do 
prazo estabelecido para seu afastamento.

§2º - Ao final de 02 (dois) anos de readaptação, o órgão compe-
tente expedirá laudo médico conclusivo quanto a continuidade da 
readaptação, ao retorno do servidor ao exercício das atribuições do 
cargo ou quanto a aposentadoria.

Art. 31 - O readaptado que exercer, outro cargo ou emprego, 
funções consideradas pelo órgão municipal competente como in-
compatíveis com o seu estado de saúde, terá imediatamente cas-
sada a sua readaptação e responderá a processo administrativo 
disciplinar.

Art. 32 - A readaptação não acarretará aumento ou redução da 
remuneração do servidor.

SEÇÃO VIII
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 33 - O servidor ficará, em disponibilidade remunerada 
quando seu cargo for extinto ou declarado desnecessário e não for 
possível o seu aproveitamento imediato em outro equivalente.

PARÁGRAFO ÚNICO - A declaração de desnecessidade do cargo 
e a opção pelo servidor a ser afastado serão devidamente motiva-
das.

Art. 34 - O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 35 - O aproveitamento de servidor que se encontre em 
disponibilidade há mais de 12 (doze) meses dependerá de prévia 
comprovação de sua capacidade física e mental por junta médica 
competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Se julgado apto, o servidor assumirá o 
exercício do cargo no prazo de 03 (três) dias contados da publicação 
do ato de aproveitamento.

Art. 36 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade do servidor que não entrar em exercício no prazo 
legal, salvo caso de doença comprovada por junta médica compe-
tente.

Art. 37 - Sendo o número de servidores em disponibilidade 
maior do que o de aproveitáveis, terá preferência o de maior tem-
po em disponibilidade e, no caso de empate, o de maior tempo de 
serviço público municipal.

SEÇÃO IX
DA REVERSÃO

Art. 38 - Reversão é o reingresso do servidor público estável 
aposentado por invalidez, quando insubsistentes os motivos da 
aposentadoria.

Art. 39 - A reversão far-se-á “ex officio” ou a pedido, de prefe-
rência no mesmo cargo ou naquele em que se tenha transformado, 
ou em cargo de vencimento e atribuições equivalentes aos do cargo 
anteriormente ocupado, atendido o requisito da habilitação profis-
sional.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para que a reversão possa efetivar-se é 
necessário que o aposentado:

I - não haja completado 70 (setenta) anos de idade;
II - seja julgado apto em inspeção de saúde;
III - tenha seu reingresso na atividade considerando como de 

interesse do serviço público, a juízo da administração.

SEÇÃO X
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 40 - Transferência é a mudança de lotação do servidor, de 
ofício ou a pedido, observados o interesse do servidor e a existência 
de vaga.

PARÁGRAFO ÚNICO - Durante o período a que se refere o Art. 
18 é vedada a transferência a pedido do servidor.

Art. 41 - O período e os critérios para a transferência de ser-
vidores serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração.

§1º - Os critérios a que se refere este artigo, bem como as vagas 
existentes serão amplamente divulgados.

§2º - A transferência a pedido ou de ofício ocorrerá uma vez a 
cada ano.

Art. 42 - Poderá haver transferência mediante permuta, em 
qualquer época do ano, desde que haja identidade de cargo e de 
jornada de trabalho a que estiverem submetidos os interessados.

PARÁGRAFO ÚNICO - Aos titulares das Secretarias a que estive-
rem vinculados os servidores caberá deferir os pedidos de permuta.

SEÇÃO XI
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 43 - Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o 
respectivo cargo, para outro quadro de pessoal.

§1º - A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamen-
to dos quadros de pessoal as necessidades do serviço, inclusive nos 
casos de reorganização, extinção ou criação de novas secretarias.

§2º - Nos casos de extinção de secretarias, os servidores que 
não puderem ser redistribuídos serão colocados em disponibilidade 
remunerada, até seu aproveitamento na forma prevista nos artigos 
33 a 37.
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O inciso X do art. 37 da Constituição Federal em sua parte final, 
garante a” revisão geral anual” da remuneração e do subsídio dos 
“servidores públicos” sempre na mesma data e sem distinção de índices.

A Constituição da República em seu texto original, usava os 
termos “servidor público civil” e “servidor público militar”. No 
entanto, a partir da aprovação da EC 1811998, estas expressões 
deixaram de existir e o texto constitucional passou a se referir aos 
servidores civis, apenas como “servidores públicos” e aos servidores 
militares, apenas como “militares.

Também em seu texto original e primitivo, a Constituição 
Federal de 1988 determinava a obrigatoriedade do uso de índices 
de revisão de remuneração idênticos para servidores públicos civis 
e para servidores públicos militares (expressões usadas antes da EC 
18/1998). Acontece que no atual inciso X do art. 37, que resultou 
da EC 1911998, existe referência apenas a “servidores públicos”, 
o que leva a entender que o preceito nele contido não pode ser 
aplicado aos militares, uma vez que estes não se englobam mais 
como espécie do gênero “servidores públicos”.

A remuneração dos servidores públicos passa anualmente por 
período revisional.  Esse ato também faz parte do contido na EC 
19/1998. 

O objetivo da revisão geral anual, ao menos, em tese, possui o 
fulcro de recompor o poder de compra da remuneração do servidor, 
devido a inflação que normalmente está em alta. Por não se tratar 
de aumento real da remuneração ou do subsídio, mas somente de 
um aumento nominal, por esse motivo, é denominado, às vezes, de 
“aumento impróprio”.

Esclarece-se que a revisão geral de remuneração e subsídio que 
o dispositivo constitucional em exame menciona, não é implantada 
mediante a reestruturação de algumas carreiras, posto que as 
reestruturações de carreiras não são anuais, nem, tampouco gerais, 
pois se limitam a cargos específicos, além de não manterem ligação 
com a perda de valor relativo da moeda nacional. Já a revisão geral, 
de forma adversa das reestruturações de carreiras, tem o condão 
de alcançar todos os servidores públicos estatutários de todos os 
Poderes da Federação em que esteja efetuando e deve ocorrer a 
cada ano.

Registre-se que a remuneração do servidor público é submetida 
aos valores mínimo e máximo.

Em relação ao valor mínimo, a Carta Magna predispõe aos 
servidores públicos a mesma garantia que é dada aos trabalhadores 
em geral, qual seja, a de que a remuneração recebida não pode ser 
inferior ao salário mínimo. No entanto, tal garantia se refere ao total 
da remuneração recebida, e não em relação ao vencimento-base. 
Sobre o assunto, o STF deixou regulamentado na Súmula Vinculante 
16.

Ressalta-se que a garantia da percepção do salário mínimo 
não foi assegurada pela Constituição Federal aos militares. Para o 
STF, a obrigação do Estado quanto aos militares está limitada ao 
fornecimento das condições materiais para a correta prestação 
do serviço militar obrigatório nas Forças Armadas. Para tanto, 
denota-se que os militares são enquadrados em um sistema que 
não se confunde com o que se aplica aos servidores civis, uma vez 
que estes têm direitos, garantias, prerrogativas e impedimentos 
próprios (RE 570177/MG).

Consolidando o entendimento, enfatiza-se que a Suprema 
Corte editou a Súmula Vinculante 6, por meio da qual afirma que 
“não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração 
inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de serviço 
militar inicial”.

Referente ao limite máximo, foi estabelecido o teto 
remuneratório pelo art. 37, XI, da CF, com redação dada pela EC 
41/2003. Vejamos:

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica 
e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-
se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados 
e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito 
do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais 
no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, 
aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003).

O art. 37, § 11, da CFB/88 também regulamenta o assunto 
ao afirmar que estão submetidos ao teto a remuneração e o 
subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza. Referente às 
parcelas de caráter indenizatório, estas não serão computadas para 
efeito de cálculo do teto remuneratório.

Perceba que a regra do teto remuneratório também e 
plenamente aplicável às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que percebem recursos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para 
pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral (art. 
37, § 9º, da CF).No entanto, se essas entidades não vierem a 
receber recursos públicos para a quitação de despesas de custeio 
e de pessoal, seus empregados não estarão submetidos ao teto 
remuneratório previsto no art. 37, XI, da CF.

Nos trâmites desse dispositivo constitucional, resta-se 
existente um teto geral remuneratório que deve ser aplicado a 
todos os Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
sendo este, o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
Além disso, referente a esse teto geral, existem tetos específicos 
aplicáveis aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Em se tratando da esfera estadual e distrital, denota-se que 
a remuneração dos servidores públicos não podem exceder o 
subsídio mensal dos Ministros do STF, bem como, ainda, não pode 
ultrapassar os limites a seguir:

– Na alçada do Poder Executivo: o subsídio do Governador;
– Na alçada do Poder Legislativo: o subsídio dos Deputados 

Estaduais e Distritais;
– Na alçada do Poder Judiciário: o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado este a 90,25% do 
subsídio dos Ministros do STF. Infere-se que esse limite também é 
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fundamentos de absolvição previstos no art. 386 do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Sanções eventualmente aplicadas em outras esferas 
deverão ser compensadas com as sanções aplicadas nos termos 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o 
Ministério Público, de ofício, a requerimento de autoridade 
administrativa ou mediante representação formulada de acordo 
com o disposto no art. 14 desta Lei, poderá instaurar inquérito 
civil ou procedimento investigativo assemelhado e requisitar a 
instauração de inquérito policial. (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

Parágrafo único. Na apuração dos ilícitos previstos nesta Lei, 
será garantido ao investigado a oportunidade de manifestação por 
escrito e de juntada de documentos que comprovem suas alegações 
e auxiliem na elucidação dos fatos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

CAPÍTULO VII
DA PRESCRIÇÃO

Art. 23. A ação para a aplicação das sanções previstas nesta 
Lei prescreve em 8 (oito) anos, contados a partir da ocorrência do 
fato ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que cessou a 
permanência. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 1º A instauração de inquérito civil ou de processo 

administrativo para apuração dos ilícitos referidos nesta Lei 
suspende o curso do prazo prescricional por, no máximo, 180 (cento 
e oitenta) dias corridos, recomeçando a correr após a sua conclusão 
ou, caso não concluído o processo, esgotado o prazo de suspensão. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º O inquérito civil para apuração do ato de improbidade 
será concluído no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
corridos, prorrogável uma única vez por igual período, mediante 
ato fundamentado submetido à revisão da instância competente 
do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Encerrado o prazo previsto no § 2º deste artigo, a ação 
deverá ser proposta no prazo de 30 (trinta) dias, se não for caso 
de arquivamento do inquérito civil. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 4º O prazo da prescrição referido no caput deste artigo 
interrompe-se: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - pelo ajuizamento da ação de improbidade administrativa; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - pela publicação da sentença condenatória; (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

III - pela publicação de decisão ou acórdão de Tribunal de Justiça 
ou Tribunal Regional Federal que confirma sentença condenatória 
ou que reforma sentença de improcedência; (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

IV - pela publicação de decisão ou acórdão do Superior Tribunal 
de Justiça que confirma acórdão condenatório ou que reforma 
acórdão de improcedência; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

V - pela publicação de decisão ou acórdão do Supremo Tribunal 
Federal que confirma acórdão condenatório ou que reforma 
acórdão de improcedência. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Interrompida a prescrição, o prazo recomeça a correr do 
dia da interrupção, pela metade do prazo previsto no caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º A suspensão e a interrupção da prescrição produzem 
efeitos relativamente a todos os que concorreram para a prática do 
ato de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Nos atos de improbidade conexos que sejam objeto do 
mesmo processo, a suspensão e a interrupção relativas a qualquer 
deles estendem-se aos demais. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 8º O juiz ou o tribunal, depois de ouvido o Ministério 
Público, deverá, de ofício ou a requerimento da parte interessada, 
reconhecer a prescrição intercorrente da pretensão sancionadora 
e decretá-la de imediato, caso, entre os marcos interruptivos 
referidos no § 4º, transcorra o prazo previsto no § 5º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-A. É dever do poder público oferecer contínua 
capacitação aos agentes públicos e políticos que atuem com 
prevenção ou repressão de atos de improbidade administrativa. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-B. Nas ações e nos acordos regidos por esta Lei, não 
haverá adiantamento de custas, de preparo, de emolumentos, de 
honorários periciais e de quaisquer outras despesas. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º No caso de procedência da ação, as custas e as demais 
despesas processuais serão pagas ao final. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 2º Haverá condenação em honorários sucumbenciais em 
caso de improcedência da ação de improbidade se comprovada má-
fé. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-C. Atos que ensejem enriquecimento ilícito, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 
de recursos públicos dos partidos políticos, ou de suas fundações, 
serão responsabilizados nos termos da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 

1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições 
em contrário.

ÉTICA PROFISSIONAL

A ética profissional é um dos critérios mais valorizados no mer-
cado de trabalho. Ter uma boa conduta no ambiente de trabalho 
pode ser o passaporte para uma carreira de sucesso. 

A vida em sociedade, que preza e respeita o bem-estar do ou-
tro, requer alguns comportamentos que estão associados à condu-
ta ética de cada indivíduo. A ética profissional é composta pelos 
padrões e valores da sociedade e do ambiente de trabalho que a 
pessoa convive.
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III - Os órgãos da administração pública direta, as autarquias e 
emprêsas públicas, federais, estaduais ou municipais, que vendam, 
ainda que apenas a compradores de determinada categoria profis-
sional ou funcional, mercadorias que, para êsse fim, adquirirem ou 
produzirem.

§ 2º Os Estados poderão considerar como contribuinte autôno-
mo cada estabelecimento comercial, industrial ou produtor, perma-
nente ou temporário do contribuinte, inclusive veículos utilizados 
por êste no comércio ambulante.

§ 3º - A lei estadual poderá atribuir a condição de responsável: 
(Incluído pela Lei Complementar nº 44, de 1983)

a) ao industrial, comerciante ou outra categoria de contribuin-
te, quanto ao imposto devido na operação ou operações anteriores 
promovidas com a mercadoria ou seus insumos; (Incluída pela Lei 
Complementar nº 44, de 1983)

b) ao produtor, industrial ou comerciante atacadista, quanto ao 
imposto devido pelo comerciante varejista; (Incluída pela Lei Com-
plementar nº 44, de 1983)

c) ao produtor ou industrial, quanto ao imposto devido pelo 
comerciante atacadista e pelo comerciante varejista; (Incluída pela 
Lei Complementar nº 44, de 1983)

d) aos transportadores, depositários e demais encarregados da 
guarda ou comercialização de mercadorias.(Incluída pela Lei Com-
plementar nº 44, de 1983)

§ 4º - Caso o responsável e o contribuinte substituído estejam 
estabelecidos em Estados diversos, a substituição dependerá de 
convênio entre os Estados interessados. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 44, de 1983)

Art 7º Nas remessas de mercadoria para fora do Estado será 
obrigatória a emissão de documento fiscal segundo, môdelo esta-
belecido em decreto do Poder Executivo federal.

Art 8º (Revogado pela Lei Complementar nº 116, de 2003)
Art 9º A base de cálculo do impôsto é o preço do serviço.
§ 1º Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de 

trabalho pessoal do próprio contribuinte, o impôsto será calculado, 
por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função da natureza do 
serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida 
a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho.

§ 2º Na prestação dos serviços a que se referem os itens 19 e 
20 da lista anexa o impôsto será calculado sôbre o preço deduzido 
das parcelas correspondentes: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
834, de 1969)

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos servi-
ços; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 834, de 1969)

b) ao valor das subempreitadas já tributadas pelo impôsto. (Re-
dação dada pelo Decreto-Lei nº 834, de 1969)

§ 3° Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 
88, 89, 90, 91 e 92 da lista anexa forem prestados por sociedades, 
estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do § 1°, calculado em re-
lação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que 
preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo respon-
sabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 56, de 1987)

§ 4o Na prestação do serviço a que se refere o item 101 da Lista 
Anexa, o imposto é calculado sobre a parcela do preço correspon-
dente à proporção direta daela da extensão da rodovia explorada, 
no território do Município, ou da metade da extensão de ponte que 
una dois Municípios. (Incluído pela Lei Complementar nº 100, de 
1999)

§ 5o A base de cálculo apurado nos termos do parágrafo ante-
rior:(Incluído pela Lei Complementar nº 100, de 1999)

I - é reduzida, nos Municípios onde não haja posto de cobrança 
de pedágio, para sessenta por cento de seu valor; (Incluído pela Lei 
complementar nº 100, de 1999)

II – é acrescida, nos Municípios onde haja posto de cobrança 
de pedágio, do complemento necessário à sua integralidade em re-
lação à rodovia explorada.(Incluído pela Lei complementar nº 100, 
de 1999)

§ 6o Para efeitos do disposto nos §§ 4o e 5o, considera-se ro-
dovia explorada o trecho limitado pelos pontos eqüidistantes entre 
cada posto de cobrança de pedágio ou entre o mais próximo deles 
e o ponto inicial ou terminal da rodovia.(Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 100, de 1999)

Art 10. (Revogado pela Lei Complementar nº 116, de 2003)
Art. 11. (Revogado pela Lei Complementar nº 116, de 2003)
Art 12. (Revogado pela Lei Complementar nº 116, de 2003)
Art 13. Revogam-se os artigos 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 71, 

72 e 73 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, com suas mo-
dificações posteriores, bem como tôdas as demais disposições em 
contrário.

Art 14. Êste Decreto-lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 
1969.

Brasília, 31 de dezembro de 1968; 147º da Independência e 80º 
da República.

LISTA DE SERVIÇOS (Redação dada pela Lei Complementar nº 
56, de 1987)

1. Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, ra-
dioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres;

2. Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambu-
latórios, prontos-socorros, manicômios, casas de saúde, de repou-
so, de recuperação e congêneres;

3. Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres;
4. Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéti-

cos (prótese dentária);
5. Assistência médica e congêneres, previstos nos ítens 1, 2 e 

3 desta lista, prestados através de planos de medicina de grupo, 
convênios, inclusive com empresas, para assistência a empregados;

6. Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja in-
cluída no inciso V desta lista e que se cumpram através de serviços 
prestados por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos 
por esta, mediante indicação do beneficiário do plano;

7. (Vetado);
8. Médicos veterinários;
9. Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres;
10. Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embe-

lezamento, alojamento e congêneres, relativos a animais;
11. Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento 

de pele, depilação e congêneres; 12. Banhos, duchas, sauna, mas-
sagens, ginásticas e congêneres;

13. Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo;
14. Limpeza e dragagem de portos, rios e canais;
15. Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive 

vias públicas, parques e jardins; 16. Desinfecção, imunização, higie-
nização, desratização e congêneres;

17. Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza, e 
de agentes físicos e biológicos;
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expressos nos respectivos orçamentos e amplamente divulgados. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  Produção 
de efeito

§ 1o  As instituições mencionadas no caput deste artigo de-
verão publicar, juntamente com os respectivos balanços, relatório 
circunstanciado dos recursos alocados às linhas de crédito referidas 
no caput e daqueles efetivamente utilizados, consignando, obriga-
toriamente, as justificativas do desempenho alcançado.  (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  Produção de efeito

§ 2o  O acesso às linhas de crédito específicas previstas no 
caput deste artigo deverá ter tratamento simplificado e ágil, com 
divulgação ampla das respectivas condições e exigências.  (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 3o (VETADO).    (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 
2016)  Produção de efeito

§ 4o  O Conselho Monetário Nacional - CMN regulamentará o 
percentual mínimo de direcionamento dos recursos de que trata o 
caput, inclusive no tocante aos recursos de que trata a alínea b do 
inciso III do art. 10 da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964.   
(Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  Produção de 
efeito

Art. 58-A.  Os bancos públicos e privados não poderão contabi-
lizar, para cumprimento de metas, empréstimos realizados a pesso-
as físicas, ainda que sócios de empresas, como disponibilização de 
crédito para microempresas e empresas de pequeno porte.   (Inclu-
ído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 59.  As instituições referidas no caput do art. 58 desta Lei 
Complementar devem se articular com as respectivas entidades de 
apoio e representação das microempresas e empresas de peque-
no porte, no sentido de  proporcionar e desenvolver programas de 
treinamento, desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica.

Art. 60.  (VETADO).
Art. 60-A.  Poderá ser instituído Sistema Nacional de Garantias 

de Crédito pelo Poder Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso 
das microempresas e empresas de pequeno porte a crédito e de-
mais serviços das instituições financeiras, o qual, na forma de regu-
lamento, proporcionará a elas tratamento diferenciado, favorecido 
e simplificado, sem prejuízo de atendimento a outros públicos-alvo.

Parágrafo único.  O Sistema Nacional de Garantias de Crédito 
integrará o Sistema Financeiro Nacional.

Art. 60-B.  Os fundos garantidores de risco de crédito empresa-
rial que possuam participação da União na composição do seu ca-
pital atenderão, sempre que possível, as operações de crédito que 
envolvam microempresas e empresas de pequeno porte, definidas 
na forma do art. 3o desta Lei.   (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)

Art. 60-C.  (VETADO).   (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)

Art. 61.  Para fins de apoio creditício às operações de comér-
cio exterior das microempresas e das empresas de pequeno porte, 
serão utilizados os parâmetros de enquadramento ou outros instru-
mentos de alta significância para as microempresas, empresas de 
pequeno porte exportadoras segundo o porte de empresas, apro-
vados pelo Mercado Comum do Sul - MERCOSUL.

Art. 61-A.  Para incentivar as atividades de inovação e os inves-
timentos produtivos, a sociedade enquadrada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos desta Lei Complemen-
tar, poderá admitir o aporte de capital, que não integrará o capi-
tal social da empresa. (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 
2016) Produção de efeito

§ 1o  As finalidades de fomento a inovação e investimentos 
produtivos deverão constar do contrato de participação, com vigên-
cia não superior a sete anos.   (Incluído pela Lei Complementar nº 
155, de 2016) Produção de efeito

§ 2º O aporte de capital poderá ser realizado por pessoa física, 
por pessoa jurídica ou por fundos de investimento, conforme regu-
lamento da Comissão de Valores Mobiliários, que serão denomina-
dos investidores-anjos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
182, de 2021) Vigência

§ 3o  A atividade constitutiva do objeto social é exercida unica-
mente por sócios regulares, em seu nome individual e sob sua ex-
clusiva responsabilidade. (Incluído pela Lei Complementar nº 155, 
de 2016) Produção de efeito

§ 4o  O investidor-anjo:   (Incluído pela Lei Complementar nº 
155, de 2016) Produção de efeito

I - não será considerado sócio nem terá qualquer direito a ge-
rência ou a voto na administração da empresa, resguardada a pos-
sibilidade de participação nas deliberações em caráter estritamente 
consultivo, conforme pactuação contratual;  (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 182, de 2021) Vigência

II - não responderá por qualquer dívida da empresa, inclusive 
em recuperação judicial, não se aplicando a ele o art. 50 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016) Produção de efeito

III - será remunerado por seus aportes, nos termos do contrato 
de participação, pelo prazo máximo de 7 (sete) anos;  (Incluído pela 
Lei Complementar nº 182, de 2021) Vigência

IV - poderá exigir dos administradores as contas justificadas de 
sua administração e, anualmente, o inventário, o balanço patrimo-
nial e o balanço de resultado econômico; e (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 182, de 2021)  Vigência

V - poderá examinar, a qualquer momento, os livros, os docu-
mentos e o estado do caixa e da carteira da sociedade, exceto se 
houver pactuação contratual que determine época própria para 
isso.  (Incluído pela Lei Complementar nº 182, de 2021) Vigência

§ 5o  Para fins de enquadramento da sociedade como micro-
empresa ou empresa de pequeno porte, os valores de capital apor-
tado não são considerados receitas da sociedade.   (Incluído pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016) Produção de efeito

§ 6º As partes contratantes poderão: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 182, de 2021) Vigência

I - estipular remuneração periódica, ao final de cada período, 
ao investidor-anjo, conforme contrato de participação; ou (Incluído 
pela Lei Complementar nº 182, de 2021) Vigência

II - prever a possibilidade de conversão do aporte de capital em 
participação societária.  (Incluído pela Lei Complementar nº 182, de 
2021) Vigência

§ 7º O investidor-anjo somente poderá exercer o direito de res-
gate depois de decorridos, no mínimo, 2 (dois) anos do aporte de 
capital, ou prazo superior estabelecido no contrato de participação, 
e seus haveres serão pagos na forma prevista no art. 1.031 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), não permitido 
ultrapassar o valor investido devidamente corrigido por índice pre-
visto em contrato. (Redação dada pela Lei Complementar nº 182, 
de 2021) Vigência

§ 8o  O disposto no § 7o deste artigo não impede a transfe-
rência da titularidade do aporte para terceiros.    (Incluído pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016) Produção de efeito


